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INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Determine 

ao setor competente a prorrogação da validade do processo seletivo atualmente em vigor, até que seja 

realizado e concluído o novo concurso público previsto para o ano de 2026”.

JUSTIFICATIVA:  A presente  indicação  tem como finalidade  evitar  a  descontinuidade  dos  serviços 

públicos essenciais e garantir a manutenção do quadro funcional até a efetiva realização do concurso 

público municipal, previsto para o próximo exercício.

Considerando  que  o  processo  seletivo  vigente  vem  atendendo  satisfatoriamente  às  necessidades 

temporárias  da  administração,  sua  prorrogação  representa  medida  administrativa  prudente  e 

economicamente viável, evitando custos adicionais com novas seleções e assegurando a continuidade dos 

serviços públicos sem prejuízo à população. Além disso, a prorrogação do processo seletivo é legalmente  

possível, desde que respeitados os prazos e condições previstos no edital, e constitui instrumento legítimo 

para  suprir  a  demanda  de  pessoal  enquanto  se  organiza  o  concurso  público  efetivo,  conforme  o 

planejamento do Executivo Municipal.

Dessa forma,  a  presente  solicitação visa  garantir  estabilidade administrativa,  eficiência  na gestão de 

pessoal e continuidade na prestação dos serviços públicos, especialmente nas áreas de maior demanda do 

município.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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